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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SP012043/2022
DATA DE REGISTRO NO MTE: 16/12/2022
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR064840/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 10260.126437/2022-89
DATA DO PROTOCOLO: 14/12/2022

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10260.107360/2022-48
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 18/04/2022

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SIND E E A CONS E ED CONDRES COM E T H OSASCO E REGIAO, CNPJ n. 65.690.455/0001-21, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). NATALINO FRANCISCO DOS SANTOS;
 
E

SINDICATO DAS CASAS DE DIVERSOES DO ESTADO SAO PAULO, CNPJ n. 01.716.689/0001-18, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALVARO LUIZ JUNQUEIRA MENDES PEREIRA;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de outubro de 2022 a 30 de setembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de outubro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EM
INTERSECÇÃO COM O QUE CONSTA DOS REGISTROS SINDICAIS DAS PARTES, OU SEJA, COM A
SEGUINTE CATEGORIA: EMPREGADOS EM CASAS DE DIVERSÕES, com abrangência territorial em
Barueri/SP, Cajamar/SP, Carapicuíba/SP, Itapevi/SP, Jandira/SP, Osasco/SP, Santana de Parnaíba/SP,
São Roque/SP e Taboão da Serra/SP.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

A partir de 01/10/2022, fica estabelecido para a categoria profissional piso salarial no valor de R$
1.415,00 (um mil quatrocentos e quinze reais)  por mês ou R$ 6,43 ( seis reais e quarenta e três centavos)
por hora.

Parágrafo Primeiro: Os empregados contratados para jornada de trabalho inferior a 220 (duzentos e vinte)
horas mensais terão garantido o valor do piso salarial correspondente ao número de horas contratadas, sem
prejuízo de garantia do salário mínimo hora vigente.

Parágrafo Segundo: O piso salarial será reajustado de conformidade com a política salarial vigente, não
podendo ter valores inferiores aos estabelecidos para o salário mínimo federal.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL
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Os salários dos empregados abrangidos pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, com data-base em
1º (primeiro) de outubro, terão reajuste de 7,19% (sete vírgula dezenove por cento) calculado sobre os
salários de 30/09/2022, com vigência a partir de 1º de outubro de 2022.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA QUINTA - DESCONTO DA AESP ODONTO

Tendo em vista o art. 514 da CLT, a presente cláusula tem como objeto a autorização de descontos salariais
nos termos do artigo 462 da CLT, dos EMPREGADOS ASSOCIADOS ao sindicato profissional, referentes
às mensalidades pela sua adesão voluntária ao PLANO ODONTOLÓGICO em benefício próprio e de seus
dependentes, observadas as condições gerais do contrato de prestação odontológica firmado entre o
SEACOTURH e a AESP ODONTO S/C LTDA, registrada na ANS nº 41.328-3.41.328-3.

Parágrafo Primeiro: Deverá ser remetido pelo SEACOTURH à empresa empregadora uma das vias
originais da ficha de adesão do trabalhador ao plano odontológico, na qual deverá constar os dados
completos do trabalhador, lista nominal de seus dependentes, o valor da mensalidade por dependente e a
expressa autorização de desconto salarial com assinatura.

Parágrafo Segundo: O SEACOTURH deverá remeter mensalmente ao empregador listagem contendo o
nome do trabalhador e seus dependentes e o valor das mensalidades a serem descontadas em folha de
pagamento, cujo recolhimento deverá ocorrer até o dia 10 (dez) do mês subsequente, mediante boleto
bancário emitido pelo próprio SEACOTURH.

Parágrafo Terceiro: O SEACOTURH deverá informar o empregador sempre que houver alteração do valor
da mensalidade, exclusão ou inclusão de dependentes.

Parágrafo Quarto: A falta ou o atraso no recolhimento dos descontos salariais efetivados e autorizados
pelo trabalhador no prazo previsto no parágrafo segundo, ensejará ao empregador multa no importe de 2%
(dois por cento) sobre os valores devidos, além de juros de 1% (um por cento) ao mês até efetiva quitação
do débito.

Parágrafo Quinto: Fica consignado que o benefício odontológico de que trata a presente cláusula é
fornecido sob exclusiva responsabilidade do SEACOTURH e dos prestadores de serviço por ele
contratados, cabendo aos empregadores apenas a operacionalização dos descontos salariais das
mensalidades mediante autorização expressa do trabalhador.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - CESTA BÁSICA
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As empresas fornecerão, mensalmente, sem nenhum custo ao empregado, vale-cesta no valor de R$ 84,00
(oitenta e quatro reais).

Parágrafo Primeiro: É facultado ao empregador cumprir a obrigação estabelecida na presente cláusula
mediante a utilização de vale cesta ou cartão alimentação e/ou aquisição de cesta básica com no mínimo 20
(vinte) quilos, podendo, nesses casos, fazer uso do sistema de cartões implantados e/ou convênios
firmados pelo Sindicato Profissional.

Parágrafo Segundo: O benefício do vale-cesta previsto nesta cláusula deverá ser concedido aos
empregados (as) por ocasião das férias, da licença maternidade, do auxílio doença e do acidente de
trabalho, sendo que nestes dois últimos casos (auxílio doença e acidente de trabalho) a concessão do
benefício será garantida por um período de até 60 (sessenta) dias.

Parágrafo Terceiro: O vale-cesta deverá ser entregue ao empregado até o dia 05 (cinco) de cada mês.

Paragrafo Quarto: As empresas que oferecem refeição ou vale refeição aos seus empregados estão
dispensadas do cumprimento da presente cláusula.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

CLÁUSULA SÉTIMA - ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA ? SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO
CONTRATO DE TRABALHO

Com fulcro no inciso XXVI, do Art. 7º e no inciso III, do Art. 8º, ambos da Constituição Federal, c/c com o
inciso II, do Art. 611-A da CLT, exclusivamente na hipótese de enfrentamento das consequências sociais e
econômicas do estado de calamidade pública em âmbito nacional ou em âmbito estadual, distrital ou
municipal reconhecido formalmente pelo Poder Executivo Federal, em caráter extraordinário, as empresas
poderão praticar as regras estabelecidas na presente cláusula.

A suspensão temporária do contrato de trabalho, respectivo curso ou o programa de qualificação
profissional, estabelecido no Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda constante da
Lei 14.437 de 15/08/2022 ou legislação superveniente, para enfrentamento do período de “estado de
calamidade pública”, bem como sua operacionalização, garantia de emprego e indenização por rescisão
antecipada, serão realizadas na forma estabelecida em legislação específica.

Parágrafo Único: O valor da ajuda compensatória mensal a ser pago pelas empresas com receita bruta
superior ao limite máximo previsto no inciso II do caput do Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006 será de 30% (trinta por cento) do valor do salário do empregado, mantida sua natureza
indenizatória.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA - ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA / EMERGÊNCIA SANITÁRIA ?
TELETRABALHO ? ?HOME

Com fulcro no inciso XXVI, do Art. 7º e no inciso III, do Art. 8º, ambos da Constituição Federal, c/c com o
inciso II, do Art. 611-A da CLT, exclusivamente na hipótese de ser reconhecido formalmente pelo poder
público federal, estadual ou municipal o estado de calamidade pública ou de emergência sanitária, em
caráter extraordinário, as empresas poderão praticar as regras estabelecidas na presente cláusula.

Parágrafo Primeiro: Os trabalhadores cujas atividades sejam compatíveis com o teletrabalho poderão ser
colocados em “home office”, para atendimento da situação emergencial, mediante formalização dessa
alteração temporária da execução do contrato, por meio de comunicado da implantação desse regime que
deverá observar antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, podendo valer-se o empregador de meio
telemático, que terá efeito de aditivo ao contrato de trabalho para efeitos de cumprimento da exigência do
Artigo 75-C, § 1º da CLT.
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Parágrafo Segundo: O trabalhador, dentro do possível, continuará desempenhando as mesmas atividades
que realizava presencialmente.

Parágrafo Terceiro: As empresas representadas acordarão com os trabalhadores ajuda de custo mensal
no valor de, no mínimo, R$ 120,00 (cento e vinte reais) com a finalidade de cobrir as despesas de internet,
telefone e energia elétrica.

Parágrafo Quarto: Não será devido ao trabalhador o vale-transporte e o vale-refeição.

Parágrafo Quinto: O retorno ao regime de trabalho presencial deverá garantir um prazo de transição
mínimo de 05 (cinco) dias úteis.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA NONA - ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA ? REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO /
REDUÇÃO DE

Com fulcro no inciso XXVI, do Art. 7º e no inciso III, do Art. 8º, ambos da Constituição Federal, c/c com o
inciso II, do Art. 611-A da CLT, exclusivamente na hipótese de enfrentamento das consequências sociais e
econômicas do estado de calamidade pública em âmbito nacional ou em âmbito estadual, distrital ou
municipal reconhecido formalmente pelo Poder Executivo Federal, em caráter extraordinário, as empresas
poderão praticar as regras estabelecidas na presente cláusula.

Por motivo de força maior em decorrência de estado de calamidade pública em âmbito nacional ou em
âmbito estadual, distrital ou municipal reconhecido pelo Poder Executivo Federal, com base nos Arts. 501 e
611-A da CLT, bem como na Lei 14.437 de 15/08/2022 ou legislação superveniente, a jornada de trabalho
presencial ou em teletrabalho, independente de faixa salarial, poderá ser reduzida em 25% (vinte e cinco
por cento), 50% (cinquenta por cento) ou 70% (setenta por cento) com a correspondente redução salarial
em mesmo percentual de redução da jornada, pelo prazo a ser estabelecido em lei, adotando-se todas as
formalidades e prazos relativos à documentação e comunicação entre as partes do contrato de trabalho e,
também de comunicação e envio dos documentos pela empresa ao Poder Público previstas na legislação
supra, visando regular identificação dos trabalhadores abrangidos pela medida e alcançados pelo Benefício
Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda.

Parágrafo Primeiro: A redução salarial poderá ser aplicada na totalidade do quadro de empregados ou
restringir-se a determinados setores ou patamares salariais de maior custo ao empregador, sendo
expressamente vedadas distinções por motivo de gênero, etnia, orientação religiosa ou política e
observadas as normas relativas à equiparação salarial contida no Art. 461 da CLT.

Parágrafo Segundo: As empresas poderão estabelecer turmas e plantões alternando a presença dos
empregados, de modo a reduzir o número de pessoas em locomoção expostas à contaminação.

Parágrafo Terceiro: Nos casos de redução de jornada de modo a suprimir o trabalho em alguns dias da
semana, fica garantido a correspondente redução do vale transporte e vale refeição e/ou vale alimentação,
observada a jornada e os dias trabalhados.

Parágrafo Quarto: A garantia de emprego contra dispensa imotivada em caso de redução salarial,
mediante o pagamento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, observará as
disposições estabelecidas na Lei 14.437 de 15/08/2022 ou legislação superveniente.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA DÉCIMA - ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA / EMERGÊNCIA SANITÁRIA ?
COMPENSAÇÃO DE HORAS

Com fulcro no inciso XXVI, do Art. 7º e no inciso III, do Art. 8º, ambos da Constituição Federal, c/c com o
inciso II, do Art. 611-A da CLT, exclusivamente na hipótese de ser reconhecido formalmente pelo poder
público federal, estadual ou municipal o estado de calamidade pública ou de emergência sanitária, em
caráter extraordinário, as empresas poderão praticar as regras estabelecidas na presente cláusula.
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BANCO DE HORAS NEGATIVO

Diante da necessidade de adequação da retomada das atividades por motivo de força maior em razão das
medidas tomadas em decorrência do “estado de calamidade pública” ou “emergência sanitária”, faculta-se
ao empregador a compensação das horas não trabalhadas pelo empregado, mediante prorrogação da
jornada regular, até o limite de 02 (duas) horas por dia, no prazo de nove meses após o retorno das
atividades normais.

BANCO DE HORAS POSITIVO

No caso de existência do sistema de Banco de Horas em curso, no qual o trabalhador mantenha saldo
positivo, faculta-se ao empregador a suspensão do prazo restante para compensação que voltará a correr
após o retorno das atividades normais; podendo, ainda, as horas credoras ser utilizadas para abatimento do
“banco de horas negativo”.

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA / EMERGÊNCIA SANITÁRIA ?
FÉRIAS

Com fulcro no inciso XXVI, do Art. 7º e no inciso III, do Art. 8º, ambos da Constituição Federal, c/c com o
inciso II, do Art. 611-A da CLT, exclusivamente na hipótese de ser reconhecido formalmente pelo poder
público federal, estadual ou municipal o estado de calamidade pública ou de emergência sanitária, em
caráter extraordinário, as empresas poderão praticar as regras estabelecidas na presente cláusula.

Em virtude da situação extraordinária de que trata a presente Cláusula, as férias antecipadas ou coletivas
poderão ser concedidas por ato do empregador, ainda que o período aquisitivo a que se referem não tenha
transcorrido, podendo fracionar o período de gozo como estabelecido no Artigo 134, § 1º da CLT e, também
seu início em qualquer dia da semana.

Parágrafo Primeiro: As férias serão comunicadas por meio físico ou eletrônico, observada antecedência de
48 (quarenta e oito) horas.

Parágrafo Segundo: No período de vigência desta cláusula, o valor das férias concedidas poderá ser pago
em 02 (duas) vezes, sendo a primeira parcela de imediato ao “afastamento” e a segunda parcela em 30
(trinta) dias.

Parágrafo Terceiro: O adicional constitucional de 1/3 (um terço) poderá ser pago quando da
complementação do período aquisitivo de férias

Parágrafo Quarto: Em caso de dispensa imotivada, as férias concedidas antecipadamente poderão ser
descontadas no limite do crédito a mesmo título que o empregado tiver a receber.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL ASSOCIATIVA NEGOCIAL /
PATRONAL

Os integrantes da categoria econômica que desejarem se associar ao SINCADESP deverão recolher à
Entidade Sindical Patronal uma contribuição ASSOCIATIVA negocial, conforme abaixo:

Para se valer das condições especiais aos associados previstas neste instrumento, as empresas poderão
se associar ao SINDICATO PATRONAL SINCADESP, mediante requerimento escrito, devendo, para tanto,
efetuar, até o dia 31/01/2023 o pagamento da Contribuição Associativa Patronal que terá como base o
pagamento de R$ 36,00 por funcionário efetivamente registrado.
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Paragrafo Primeiro: A empresa poderá efetuar o pagamento em parcela única ou de forma parcelada,
mediante opção quando da associação, devendo, obrigatoriamente, apresentar cópia da GFIP e RAIS do
período para cálculo da contribuição.

DISPOSIÇÕES GERAIS
RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS

Permanecem válidas as demais cláusulas constantes da Convenção Coletiva de Trabalho anterior, cuja
vigência está estabelecida até 30 de setembro de 2023.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA / EMERGÊNCIA SANITÁRIA ?
GARANTIAS

(1) As empresas que adotarem as medidas previstas nas cláusulas referentes ao “ESTADO DE
CALAMIDADE PÚBLICA / EMERGÊNCIA SANITÁRIA” e que possuem outros benefícios, em especial
planos de saúde, devem manter sua concessão aos trabalhadores.

(2) As condições específicas diversas das previstas nas cláusulas “ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA /
EMERGÊNCIA SANITÁRIA”, relativas aos itens nela tratados, poderão ser negociadas e estabelecidas por
meio de Acordo Coletivo Emergencial de Trabalho firmado junto ao SINDICATO PROFISSIONAL.

}

NATALINO FRANCISCO DOS SANTOS
PRESIDENTE

SIND E E A CONS E ED CONDRES COM E T H OSASCO E REGIAO

ALVARO LUIZ JUNQUEIRA MENDES PEREIRA
PRESIDENTE

SINDICATO DAS CASAS DE DIVERSOES DO ESTADO SAO PAULO

ANEXOS
ANEXO I - ATA AGE TRABALHADORES

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR064840_20222022_12_06T16_48_49.PDF

